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- LEI N2 841 •..

DISPO! SOBRE A REGULARIZAÇÃO DAS TURMAS DE pRt-
ESCOLAR, CRIADOS PELA MUNICIPALIDADE, NA ZONA 1

RUiUL.

A cÂMARA MUNICIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes aprovou e eu
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei'

Art I2 - Ficam regularizadas as Turmas de Pr&-Esco1ar criadas pela
Municipalidade J na Zona Rural, conforme abaixo discriminadas'

- 01 Turma de Pré-Escolar Municipal. denominada "Soldadillho

de Chumbo". funcionando na Escola !L'UDicipal"Olindo de Melo Garoia" ;
- 01 Turma de Pré-Escolar Municipal, denominada "Dedo Verde"

funoionando na Escola Municipal "Dr. Abrahão Osta" ;
•.. 01 Turma de Pré-Esoolar Munioipal, denominada It Pingo •

Dt19uatt" funcionando na Esoola 'Munioipal "Santa Catarina" ~
- 01 Turma de Pré- """soolar rfunicipaJ:-,denominada "Pedacinho t

do Céu", funcionando na Escola Municipal localizada no Maouquinho ;
- 01 Turma.de Pré-Escolar Municipal. denominada "Pei.xinho •

Dourado" t funoionando na Esoola ~cipal JIFrancisco Bor ee da Silva" ;
- 01 Turma de Fré-Escolar l\1u.nioipa1;denominada. "Reino da

Alegria", funcionando na Escola Municipal ItJones Cordeiro" ;
- 01 Tu.rma.de Pr~-Escolar Municipal, denominada USementinhatt

funcionando na Escola Municipal "Andorinhas" ;
_ 01 Turma de Pré-Esoolar Munioipal, denominada ItAs Bosbole-

tast., funoionando na Esoola Municipal "Amália. Paiva Almeida" ;
Art.II9 - Revogam-se as disp?siçoes em contrário entrando esta Lei 1

em vigor na data de sua publicação.
1dAltDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e

exeoução desta Lei ?ouber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
como nela se oontém.
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